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I – RELATÓRIO 
 

 
  A proposição em epígrafe, de autoria do Deputado LOBBE NETO, 
objetiva homenagear, postumamente, o sertanista e indigenista Orlando Villas Boas, 
dando ao Parque Indígena do Xingu a denominação de “Parque Indígena do Xingu 
Orlando Villas Boas”. 
 
  Em sua justificativa, o parlamentar fez um rápido histórico das atividades 
desse desbravador e humanista, o qual, juntamente com seu irmão, Cláudio, deu 
fecunda colaboração para melhorar a situação dos silvícolas em nosso país, inclusive 
pugnando pela criação e delimitação daquela importante área. Isto não só para 
proteger as culturas indígenas da mesma gleba, como, também, no sentido de 
preservar a fauna e a flora ainda intocada da região.  
 
  Os integrantes das várias tribos desse território – ressalta o Deputado 
Lobbe Neto – veneravam a figura do sertanista. Cognominaram-no “Pai dos Índios”.  

 

 

 

II – VOTO DO RELATOR 
 
  Localizada no Estado de Mato Grosso, a área em questão, conforme o 
Decreto n° 50.455, de 14 de abril de 1961, constituiu, inicialmente, o “Parque Nacional 
do Xingu”. Atos normativos posteriores alteraram seus limites e denominação, 
prevalecendo, por fim, o nome que hoje ostenta: “Parque Indígena do Xingu”. 
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  A Lei n° 6.454, de 24 de outubro de 1977, por sua vez, não impede a 
iniciativa do autor da homenagem, por não ser pessoa viva o seu destinatário.  
 
  Portanto, a mudança ora proposta, além de viável, é adequada e 
oportuna, levando-se em conta a necessidade de vincular ao nome de Orlando Villas 
Boas um pedaço da Pátria onde este viveu grande parte de seus dias e nele realizou 
um trabalho grandioso em prol de nossos irmãos índios. 
 
  Em conclusão, voto pela constitucionalidade, juridicidade e boa técnica 
legislativa do PL nº  271 de 2003. 
 
 
    Sala da Comissão, em       de                  de 2004. 
 

 

 
           Deputado ALOYSIO NUNES FERREIRA 
       Relator 
 


